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JUSTIFICATIVA DE TERMO ADITIWO DE PRÂZO E QUANTITATIVO DE CONTRATO.

oBJETO: CONTRATAÇÃo DE PRoFTSSTONAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVTÇO DE

CONSULTORIA E ASSESSORIA JURIDICA.

A Prefeitura Municipal de Bellena, através da Secretaria Municipal de Saúde, e a

empresa H|RO|TO TABAJARA LACERDA DE CASTRO, portador da OAB n0 17129, advindo da
lnexigibilidade com o seguinte objeto: CONTRATAÇÂO DE PROFISSIONAL PARA
PRESTAÇAO DE SERV|Ço DE CoNSULTORTA E ASSESSoRTA JUR|D|CA SOL|C|TA
ADITIVO Pelo período de 12 meses DO contrato 005/20'18 advindo do lnexigibilidade 003/2018.

JustiÍica-se a prorogação, sendo necessária a motivação demonstrando a
caracterização da prestação à ser pronogada da figura do serviço continuado a seguir.

Ocone que o supracitado contrato tem seu prazo de validade até 3í de Dezembro de

2020, necessitando assim ser pronogado por mais 12 meses, sendo que durante a vigência do

contrato os serviços foram prestados satisfatoriamente, sem contar que durante a vigência os

serviços são de natureza continuada não rcdem sofrer intenupçã0, por ser essencial a

assessoria jurídica para esta secretaria.

A previsão está fundamentada no Artigo 57 na lei n" 8.666/93:

An. 57. A duração dos contralos ÍBgidos por esÍa Lei

frcarâ adstita à vigência dos respeclrvos cédíos

,ryamentâios, exceto quanto aos relatiws:

ll - à prc§açáo de seÍviços a sercm execulados de

foma continua, que poderão tet a sua duaçào\_-./-,,
üonogada por tguais e sucessnos períodos con

vMas à obtençáo de p/eços e cond,çõ6s ma6

vantajosas pan a adminislraçã,, /lmíada a sassenta

Íneses;

Considerando a necessidade de oíentação, assessoria, consultoria mntábil aos
servidores públicos que atuam nas respectivas áreas e para ordenadora, o serviço ora emanado
é de extrema necessidade, pois o mesmo.

Considerando o aceite do Íomecedor o qual foi solicilado através do Oficio no 106/2020
de 02 de Dezembro de 2020, o qual aceitou manter o novo prazo de validade do contrato, com
isso esta devidamente comprovada a vantagem para Administração Publica, levando em conta a
vasta experiência apresentada.

Considerando que lodo contrato adminiskativo deve conter a vigência, já que o art. 57, §
20, proíbe a realização de mntratos cuja vigência seja indeterminada. Abrindo lamtÉm um
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precedente de pronogação dos prazos para que a Adminiskação pública possa cumprir a
finalidade do ob.ieto.

A legislação ordinária traz positivado o entendimento na Lei 8.666/93, vejamos o Art. 58
o 65.

A,l. 58. O regime jwídico dos contntos
admin§Êtivos inst uídos poÍ esta Lei conÍerc à
Adminislraçã,, em rclação a eles, a perÍogativa de:
l- Modificalos unilateralmente, paru melhor
adequação às tinalidades de interesse público,

/espeítados os direío s do contratado;

Áít 65. Os Cont atos Íegidos por esta Lei poderão

set atterados, com as devidas ju§ifrcativas, nos
seguintes casosi
h Unilaterulnente Wla Admin$nção:
a) Quando houver modifrcação do proleto ou das

especif,caÇoes, para nelhor adequação técnica
aos seus oôloÍ,vos;

b) Quando ,ecessána a nodificação do valor

contratual en deconência de acÉscimo ou
dininuiúo quantíativa de seu obieto, í,os /iíníes

Wrnitidos W e§a Lei;

"Acítdtu 1U38nU7 Segunda Cáman

(Representação, Relator Ministra Ana Anaes)

Contrato Administrativo. Prorogação de contrato.

SeíviÇos conÍínuos. Cat*terhação. O caráteÍ

@ntinuo de um serviço (ad. 57, inciso il, da Lei

8.666/1993) é detemindo por sua essencialidade

para assegurat a integidade do patrimônio públia

de foma rctineta e pemanente ou para mantet o

funcionamento das atlidades finalisticas do ente

adninistrativo, de mdo que sua interÍup@ possa

@mprcmeter a prestaçào de un se|ip público ou

o cumpimento da nissão institucional'

O Aditrvo que estamos solicitando se refere ao período de 12 meses, conforme labela abaixo

No mesmo sentido é a orientação do TCU:



.,,"1c tp,

t-

<)

PREFEITT]RÂ MT]MCIPAL DE BELTERRA
Sf,CRf,TARIÂ MI]MCIPAL DE SAÚDE

CNPJ: 11.1E6.410/0001-95

01

Pelos motivos expostos acima, e para que os serviços prestados à Administração
publica, não sejam interrompidos, Quanto ao contrato firmado com a empresa, resta evidente a
possibilidade de alteração contratual. A justificativa para a celebraÇão desse aditivo residiria na

necessidade de se buscar a recomposiçáo do prazo Íirmado em contrato, dado a situaçâo ora
exposta.,

E a nossa justificativa

Beltena, 23 de Dezembro de 2020.
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ARINEIDE DO SOCORRO CASTRO MACEDO
Secretária Municipal de Saúde

Decreto n' 11812020.

ITEM oBJETO/DESCRTçÃO

VALOR DO

CONTRATO

INICIAL

QUANTIDADE

ADITIVADO

VALOR

MENSAL

VALOR 30

ADITIVO

CONTRATâÇÃO DE

PROFISSIONAL

PARA PRESTAÇÃO

DE SERV|ÇO DE

CONSULTORIA E

ASSESSORIA

JURíDICA

12 R$

R$ s4.000,00 Meses 4.500,00

R$

54.000,000

;1

12 Meses
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